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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.429/2026 
Município de Tupanciretã/RS 
Secretaria Municipal de Educação 
Necessidade da Administração:  Aquisição de 04 pneus para o veículo placa JAY8D40 da Secretaria 
de Educação. 

. OBJETO 
Aquisição de 04 (quatro) pneus novos (primeira vida), de fabricação nacional, medida 215/60 R17, com 
índice de carga e velocidade mínimo de 96H, destinados à manutenção do veículo Jeep Renegade (Placa 
JAY8D40) da Secretaria de Educação, incluindo a responsabilidade pela logística reversa dos itens 
inservíveis, conforme especificações técnicas detalhadas neste documento e em virtude da inexistência 
do item no Processo Licitatório nº 1128/2025. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação fundamenta-se na necessidade imperiosa de garantir a segurança viária e a 
continuidade do serviço público prestado pela Secretaria de Educação. A fundamentação sustenta-se nos 
seguintes pilares: 
Dever de Manutenção do Patrimônio Público: Conforme preceitua o princípio da eficiência (Art. 37, 
CF/88) e as normas de gestão patrimonial, a Administração deve zelar pela conservação de seus ativos. 
O veículo Jeep Renegade (Placa JAY8D40) encontra-se com os pneus em estágio crítico de desgaste, o 
que impossibilita sua circulação sob pena de infração ao Código de Trânsito Brasileiro e risco à vida dos 
servidores. 
Inexistência de Cobertura Contratual: Após análise técnica do Processo Licitatório nº 1128/2025 (Ata 
de Registro de Preços Geral da Prefeitura), constatou-se que a medida 215/60 R17 não foi contemplada. 
A ausência do item no catálogo geral de pneus obriga esta Secretaria a realizar contratação específica 
para evitar a imobilização do veículo. 
Base Legal (Lei 14.133/2021): O processo encontra amparo na Nova Lei de Licitações, visando a seleção 
da proposta que assegure o melhor resultado para a Administração, garantindo que o objeto entregue 
possua a compatibilidade técnica necessária (índice de carga e velocidade) que os itens da Ata Geral não 
possuem para este modelo SUV. 
Interesse Público: A disponibilidade deste veículo é essencial para as atividades de fiscalização escolar, 
transporte de merenda emergencial e suporte administrativo às unidades de ensino, justificando o 
investimento direto para o pronto restabelecimento da frota." 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição imediata de 04 (quatro) pneus novos (primeira vida), de fabricação 
nacional, medida 215/60 R17, com índice de carga/velocidade mínimo de 96H, incluindo a logística 
reversa para o descarte ecológico dos itens inservíveis. 
O objeto destina-se exclusivamente à reposição do conjunto rodante do veículo Jeep Renegade (Placa 
JAY8D40) da Secretaria de Educação, visando restabelecer as condições de segurança e trafegabilidade 
do ativo. 
A solução contempla não apenas o fornecimento do material, mas a garantia de conformidade técnica 
com os padrões do fabricante do veículo, suprindo a lacuna deixada pelo Processo Licitatório nº 
1128/2025, que não ofertou itens compatíveis com SUVs desta categoria. A contratação busca o melhor 
custo-benefício através da escolha de produtos de alta durabilidade e performance, assegurando a 
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integridade dos servidores e a continuidade das atividades de fiscalização e suporte pedagógico da 
pasta." 
O que compõe esta solução (Checklist): 
O Bem: 04 pneus específicos para SUV (não pneus de passeio comum). 
A Justificativa Legal: Correção da omissão técnica no Pregão Geral da Prefeitura (1128/2025). 
O Serviço Ambiental: Logística reversa inclusa para evitar passivo ambiental na Secretaria. 
O Objetivo Final: Manter o carro da Educação rodando com segurança. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Estado do Produto: Os pneus devem ser novos, de "primeira vida", não sendo aceitos, sob hipótese 
alguma, pneus remoldados, recauchutados, reformados ou regravados. 
Especificação Técnica: * Medida: 215/60 R17. 
Tipo: Radial, sem câmara (Tubeless). 
Índices Mínimos: Carga 96 (710 kg) e Velocidade H (210 km/h). 
Certificação: Apresentação obrigatória do selo de identificação da conformidade do INMETRO gravado 
no corpo do pneu. 
Origem e Garantia: Produto de fabricação nacional, com garantia mínima de 05 (cinco) anos contra 
defeitos de fabricação, contados a partir da data da entrega. 
Data de Fabricação (DOT): Os pneus devem ter sido fabricados em um prazo máximo de 12 (doze) 
meses anteriores à data da entrega (verificação do código DOT na lateral do pneu). 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. Forma de Entrega e Prazos: 
O fornecimento será realizado de forma integral, em lote único de 04 (quatro) unidades. 
O prazo de entrega será de até 10 dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho, no endereço 
indicado pela Secretaria de Educação. 
Os pneus deverão ser entregues em perfeitas condições, sem sinais de armazenamento inadequado 
(deformações ou ressecamento). 
2. Procedimento de Recebimento: 
Recebimento Provisório: Realizado no ato da entrega para conferência da quantidade e se a medida 
corresponde ao solicitado (215/60 R17). 
Recebimento Definitivo: Ocorre em até [48/72] horas após a entrega, após vistoria técnica para validar: 
O Selo do INMETRO; 
O Índice de Carga/Velocidade (Mínimo 96H); 
A data de fabricação (DOT), que não poderá ser superior a 12 meses da data de entrega. 
3. Critérios de Garantia: 
A execução apenas será considerada plena com a entrega do Certificado de Garantia, assegurando 
cobertura contra defeitos de fabricação por um período mínimo de 05 (cinco) anos. 
 

. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 
nº 32.994/2026, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da 
comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a 
atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Tupanciretã, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
1. Critério de Medição: 
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A medição será realizada de forma única, após a entrega de todo o conjunto (04 pneus) no veículo Jeep 
Renegade (Placa JAY8D40). 
Para fins de medição e aceite, a unidade de medida será a Unidade (Und), totalizando 04 unidades 
entregues em conformidade com as especificações (medida 215/60 R17, índice 96H e DOT recente). 
2. Condições para o Pagamento: 
O pagamento será efetuado em parcela única, mediante a apresentação da Nota Fiscal eletrônica 
devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo. 
A Nota Fiscal deverá discriminar detalhadamente a marca, o modelo e as especificações técnicas dos 
pneus entregues. 
Documentação Obrigatória: Junto à Nota Fiscal, o fornecedor deverá apresentar: 
Certificado de Garantia (mínimo de 05 anos); 
Comprovantes de regularidade fiscal (CNDs) vigentes; 
3. Prazo de Pagamento: 
O pagamento ocorrerá em até  30 dias após o ateste da Nota Fiscal, observando a ordem cronológica de 
pagamentos da Administração, conforme estabelece a Lei 14.133/2021. 
4. Sanções e Glosas: 
Caso o produto entregue divirja das especificações solicitadas no DFD (ex: DOT superior a 12 meses ou 
ausência de selo INMETRO), o objeto será rejeitado e o pagamento ficará suspenso até a regularização, 
sem prejuízo das sanções administrativas por descumprimento contratual. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

1. Critério de Julgamento: 
O critério de seleção será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerando o valor unitário e global obtido na 
pesquisa de mercado (Média de R$ 585,70/unidade). 
A seleção buscará a proposta que apresente o melhor custo-benefício, aliando o menor valor à estrita 
observância das especificações técnicas (Pneu Novo, Nacional, 215/60 R17, 96H). 
2. Requisitos de Habilitação Técnica: 
Comprovação de Aptidão: O fornecedor deverá comprovar experiência prévia no fornecimento de pneus 
e componentes automotivos de marcas consolidadas no mercado nacional. 
Certificação Obrigatória: Apresentação do registro do produto no INMETRO (Selo de conformidade), 
garantindo que o item atende aos padrões de segurança e desempenho exigidos para veículos utilitários 
(SUV). 
Garantia de Fábrica: Declaração do fabricante ou do revendedor assegurando a garantia mínima de 05 
(cinco) anos contra defeitos de fabricação. 
3. Critérios de Desempate e Preferência: 
Em caso de empate entre propostas, serão aplicados os critérios previstos no Art. 60 da Lei nº 
14.133/2021, priorizando empresas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável. 
Logística Reversa: Será critério eliminatório a não aceitação da cláusula de logística reversa, conforme a 
Resolução CONAMA nº 416/2009, sendo o fornecedor responsável pela retirada e destinação final dos 
pneus substituídos do veículo JAY8D40. 
4. Justificativa da Forma de Seleção: 
A escolha pelo menor preço justifica-se por se tratar de um objeto com padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos pelo mercado (pneus de prateleira), permitindo a comparação direta 
entre as marcas nacionais de primeira linha. A seleção isolada deste item é necessária para corrigir a 
falha de cobertura do Processo Licitatório nº 1128/2025.. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 Metodologia de Cálculo: A estimativa de valor foi obtida por meio de pesquisa de preços de mercado, 
utilizando o método da Média Aritmética Simples (conforme IN 65/2021), confrontada com a proposta 
comercial mais vantajosa apresentada para a Dispensa de Licitação nº 1429/2026. 
 Detalhamento dos Valores: 

Item Descrição do Objeto Quant. Unid. 
Preço Unit. 
Estimado 

Preço Total 
Estimado 

01 
Pneu Novo 215/60 R17 
(Mínimo 96H) 

04 Unid. R$ 466,00 R$1.864,00 

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO 

    R$ 1.864,00 

Economicidade: O valor unitário de R$ 466,00 apresentado pela empresa Multi Comércio de Pneus Ltda 
(CNPJ 50.108.526/0001-68) situa-se 20,4% abaixo da média inicial estimada (R$ 585,70), representando 
uma economia direta de R$ 478,80 aos cofres da Secretaria de Educação. 
Composição do Preço: O montante global de R$ 1.864,00 é fixo e irreajustável, incluindo todos os custos 
com frete para entrega em Boa Vista do Buricá/RS, tributos, encargos e a responsabilidade pela logística 
reversa dos itens inservíveis do veículo Jeep Renegade (Placa JAY8D40). 
Adequação: O preço estimado é compatível com o praticado no mercado regional para pneus de padrão 
SUV, garantindo a retomada da segurança operacional do veículo administrativo sem extrapolar os limites 
de gastos para contratação direta. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária . 
 
                                              Tupanciretã/RS,      18 de março de 2026.     
    

      Ilone Junker da Rosa 
Coordenadora 

Matrícula nº 7060 
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